
TERMO DE FOMENTO No 0912024 

QUE ENTIRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
ASSIS, E A ORGANIzAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
AADVAR - AssociAçAo DE AMIGOS E 
DEFICIENTES VISUAlS DE ASSIS E REGIAO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa juridica de direito publico, inscrita no CNPJ do 
MF sob o n 46.179.94110001-35, denominada ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL, corn 
sede na Avenida Rui Barbosa, no 926, no MunicIpio de Assis, Estado de São Paulo, neste ate 
representado par seu Prefeito Senhor JOSE APARECIDO FERNANDES, brasileiro, casado, 
portador do RO no 10.908.015-4 - SSP/SP edo CPF no 004.959.018-90, residente e domiciliado 
na Rua LUIZ Carlos da Silveira, no 345, Vila Orestes, nesta cidade, e a AADVAR - 
ASS0CIAA0 DE AMIGOS E DEFICIENTES VISUAlS DE ASSIS E REGIAO, inscrita no 
CNPJ sob no 10.388744/0001-89, corn sede na Rua Darn José Lázaro Neves no 414 - Centro, 
nesta Cidade de Assis-SP, doravante denominada ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
representada pela sua Presidente SRA. NEUSA PAVAO, brasileira, portadora do R.G. no 
24.135.949-1 SSP/SF e do CPF no 130.856.438-42, residonte e dorniciflada na Rua Da Penha, 
no 660, Vila Maria Izabel, Assis/SP, resolvem celebrar o presents Termo de Fornento, regendo-
se pelo disposto na Lei Cornplernentar no 101, de 04 de rnaio de 2000, na Lei do Diretrizes 
Orçamentárias no 7.36, do 21 dejunho de 2023, na Lei Orcarnentaria Anual no 7.489, do 29 do 
dezernbro de 2023, na Lei no 13.019, do 31 dejulho do 2.014, no Decreto regulamentador no 
7.459 de 12 de janeiro do 2018 e no processo administrativo no 08/2024/DA e mediante as 
clausulas e condiçaes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - 0 presente Terma de Fomento tern por objeto a suplementação do Projeto Mostrar 
Caminhos, corn aquisiçOes de insumos esportivos e'. a capacitaçäo profissional, foiha de 
pagamento e encargos trabalhista a soclais, conforme detalhado no Piano de Trabalho, ANEXO 
I, quo deste fica fazendo parte integrante e indissociávei. 

I 

1.2 - Não poderao ser, destinados recursos para atender a qesposas vedadas peia respectiva 
Lei do Diretrizes Orcamentárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçOES 

2.1 - São obrigaçoes dos Participes: 

- DA ADMINISTRAçA0 PLJBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuals especificos de prestaçao do contas as organizaçOos da sociedade civil par 
ocasião da celebração das parcerias, inforrnando previarnente e publicando em rneios oficials 
de cornunicação as referidas organizacOes eventuais altoraçöos no seu conteUdo; 

b) ornitir relatOrio tecnico do rnonito[amento e avahaçao da parceria e o submotor a cornissão de 
monitoramonto e avaliaçao designada, que a homologara, independontomonto da 
obrigatoriedade do apresentação da prestaçao de contas dovida pale organização da sociedade 
civil; 
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c) liberal Os recursos par rneio de transferOncia eletrônica e em obediencia ao cronograma de 
desembolso, que guardara consonância corn as metas, fases ou etapas de execuçâo do objeto 
do termo de colaboraçäo ou Termo de Fomento; 

d) promover o monitoramento e a avahação do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na hipOtese de o gestor da parceria deixar de ser agente pUblico ou ser lotado em outro 
Orgäo ou entidade, o administrador pübico deveré designar nova gestor, assumindo, enquanto 
isso nao ocorrer, todas as obrigagOes do gestor, cam as respectivas responsabilidades; 

fl viabilizar a acompanhamento pela internet dos processos de Iiberaçao de recursos; 

g) manter, em seu sitio oficial na Internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 
pianos de trabaiho, ate cento e oitenta dias apOs o respectivo encerramento; 

h) divulgar pela Internet as meios de representacäo sobre a eventual aphcação irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

I) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constataçäo de evidencias de 
irregularidades na execuçao do objeto da parceria. 

II - DA ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituraçäo contabil regular, observando os principios fundamentais de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos par meio deste Termo de Fornento; 

c) divulgar na internet e em locals visiveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 
que exerça suas açOes todas as parcerias celebradas corn o poder pUbhco, contendo, no 
minimo, as informaçOes requeridas no paragrafo ünicodo art. 11 da Lei n° 13.019/2014; 

d) manter e movimentar as recursos em conta bancária especifica, isenta de tarifa bancAria, 
observado a disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos Orgãos ou das entidades pUbllcas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, as informaçOes referentes aos instrumentos de transferencias regulamentados 
pela Lei n° 13.019, de 2014, bern como aos locals de execuçao do objeto; 

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investirnento e de pessoal; 

g) responder exciusivarnente pelo pagamento dos encargos trabaihistas, previdenciârios, fiscais 
e comerciais relacionados a execuçao do objeto previsto no termo de colaboraçao ou de 
fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da ADMINISTRAAO 
POBLICA MUNICIPAL a inadirnpléncia da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçao 
ao referido pagamento, os onus incidentes sobre 0 objeto da parceria ou as danos decorrentes 
de restrição a sue execução; 

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta 
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ao extrato deste Termo de Fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a flnalidade e 0 
detalhamento da apIicaço dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execuçao do objeto do presente 
Termo de Fomento é de R$ 76.134,63 (setenta e seis mil cento e trinta e quatro reais e 
sessenta e trés centavos), oriundos de Emenda Impositiva ao Orçamento Municipal do 
Exercicio 2024. 

3.2— A ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL transferira, para execuçao do presente Termo 
de Fomento, recursos no valor de R$ 76.134,63 (setenta e seis mil cento e trinta e quatro reals 
e sessenta e trés centavos), em 2 (duas) parcelas, correndo a despesa a conta da dotação 
orçamentária, conforme discriminacao abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
0202 GABINETE DO PREFEITO 
020201 GABINETE 

04 	 Administração 
04 122 	Adnhinistraçao Geral 
041220003 	GESTAOADMINISTRATIVA 
04 122 0003 1065 0000 AssOclAcAo DE AMIGOS E DEFICIENTES VISUAlS DE ASSIS DE 

ASSIS E REGIAO - AADVAR 
027 3.3.50.43.00 SUBVENQOES SOCIAIS R$ 7.50000 
028 3.3.50.43.00 SUBvENçOES SOCIAIS R$ 5.00000 
029 3.3.50.43.00 SUBvENcOES SOCIAIS R$ 6.000,00 
030 3.3.50.43.00 SUBVEN9OES SOCIAIS R$ 15.000,00 
031 3.3.50.43.00 SUBvENçOES SOCIAIS R$ 3.535,06 
032 3.3.50.43.00 SUBVENQOES SOCIAIS R$ 8.000,00 
033 3.3.50.43.00 SUBVENcOES SOCIAIS R$ 10.000,00 
034 3.3.50.43.00 SUBVENQOES SOCIAIS R$ 9.294,58 
035 3,3.50.43.00 SUBvENçOES SOCIAIS R$ 10.000,00 
036 3.3.50.43.00 SuBvENçOES SOCIAIS R$ 1.804,99 

3.3 - A transferéncia sera efetuada em conta bancaria destinada exciusivamente para 
presente Termo de Fomento, no Banco do Brasil, Agenda 6570-6, conta corrente no 31438-2. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLICAçAO DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da 
0RGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no 
piano de trabalho, mediante transferencia eletrOnica sujeita a identificaçao do beneticiãrio final e 
a obrigatoriedade de depOsito em sua conta bancãria especIfica vinculada a este instrumento. 

4.2 - E obrigatoria a aphcaçao dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utihzados, 
em caderneta de poupança de instituiçao financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou 
superior a urn més; ou em fundo de aplicaçäo financeira de curto prazo, ou operaçäo de 
mercado aberto lastreada em titulo da divida pUblica, quando sua utihzaçäo estiver prevista 
para prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das apIicaçOes financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 
Termo de Fomento ou da transferéncia, estando sujeitos as mesmas condiçOes de prestaçào de 
contas exigidos para os recursos transferidos. 
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4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no arnbito da parceria näo seräo liberadas e ficarao 
retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidéncias de irregularidade na aplicaçao de parcela anteriormente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplernento da 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçâo a obrigaçOes estabelecidas no Termo de 
Fomento; 

III - quando a ORGANI7AçAO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sern justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL ou 
pelos Orgãos de controle interno ou externo. 

4.5 - P01 ocasião da conclusào, denUncia, rescisão ou extinçào da parceria, Os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçOes 
financeiras realizadas, serao devolvidos a ADMINI5TRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauraço de tornada de contas especial do 
responsavel, providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA ExEcuçAo DAS DESPESAS 

5.1-0 presentelermo de Fomento deverá serexecutado fielmente pelos participes, de acordo 
com as cláusulas pactuadas e as normas de regéncia, respondendo cada urn pelas 
consequências de sua inexecuçâo total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilizaçao dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAA0 DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 

- realizaçao de despesas a titulo de taxa de adrninistração, de geréncia ou similar; 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em carâter de emergëncia; 

III - realização de despesas corn taxas bancarias, corn multas, juros cu correçCo monetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhirnentos fora dos prazos; 

IV - repasses corno contribuigoes, auxilios ou subvençOes as instituiçOes privadas corn fins 
lucrativos; 

V - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado pUblico corn recursos vinculados a parceria, 
salvo nas hipoteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orcamentérias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Terrno de Fornento vigera a partir da data de sua assinatura ate 31 de 
dezernbro de 2024, conforme previsto no anexo Piano de Trabalho para a consecuçào de seu 
objeto. 

6.2 - Sernpre que necessário, rnediante proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e formulada, no minirno, 30 (trinta) dias antes do seu terrnino, e apOs o 
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cumprimento das demais exigencias legais e regularnentares, serão admitidas prorrogaçOes do 
prazo de vigéncia do presente Termo de Fomento. 

6.3 - Caso haja atraso na Iiberaçao dos recursos financeiros, a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL promoverã a prorrogaçao do prazo de vigéncia do presente Termo de Fomento, 
independentemente de proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado 0 prazo 
de prorrogaçäo ao exato periodo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e qualquer prorrogacão, inclusive a referida no item anterior, devera ser formalizada 
por termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do termino da vigência do Termo de 
Fomento ou da Ultirna dilaço de prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FI5cALIzAçA0 

7.1 - A ADMINISTRAçA0 PCJBLICA MUNICIPAL emitira RelatOrio Tecnico de monitoramento e 
avaliação da parceria celebrada mediante este Termo e o submeterá a Comissão de 
Monitoramento e Avaliaçâo designada pare este fim, que o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentaço da prestacão de contas devida pela ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei fl.0  13.019/2014, cujo Relatorio, sem prejuizo 
de outros elementos, deverá conter: 

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - anàlise des atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio 
social obtido em razão da execução do objeto ate o perlodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano de trabaiho; 

III - valores efetivarnente transferidos pela administraçao pUblica; 

IV - análise dos documentos comprobatOrios das despesas apresentados pela ORGANIZAçAO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestaçao de contas, quando não for comprovado 0 aIcance das 
metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboraçao ou de fomento; 

V - análise de eventuals auditorias reaIizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
fiscaiizaçao preventiva, bem como de suas conclusOes e das medidas que tomaram em 
decorrencia dessas auditorias. 

7.2 - Na hipOtese de inexecugão por culpa exclusiva da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAçAO PILJBLICA MUNICIPAL poderá, exclusivamente para assegurar o 
atendimento de serviços essenciais a populaçäo, por ato prOprio e independentemente de 
autorização judicial, a tim de realizar ou manter a execuçao das rnetas ou atividades pactuadas: 

I - retomar os bens püblicos em poder da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execucão do restante do objeto previsto no piano de 
trabaiho, no caso de parahsação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestaçao de contas o Clue foi executado pela ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momento em que a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
assumlu essas responsabilidades. 
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Paragrafo (inico - Sam prejuizo da fiscalizaçao pela ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
e pelos Orgâos de controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo 
respectivo Conseiho de politicas pithlicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTAçAO DE CONTAS 

8.1 - A prestaçao de contas apresentada pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, deverá 
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que 0 

seu objeto fol executado conforme pactuado, corn a descrição pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovacäo do alcance das metas e dos resuitados esperados, ate o periodo 
de que trata a prestagäo de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informaçOes e 
documentos: 

I - extrato da conta bancaria especifica: 

II - notas e cornprovantes fiscais, corn data do documento, valor, dados da ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL e nUmero do jnstrurnento da parceria; 

III - comprovante do recoihimento do saldo da conta bancária especifica, quando houver; 

IV - material comprobatOrio do cumprimento do objeto em fotos, videos cu outros suportes; 

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e 

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for a caso. 

§ 1. 1  Serâo glosados valores relacionados a metas e resultados descurnpridos sem justificativa 
suficiente. 

§ 2. 0  A ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicaçao dos 
recursos recebidos no prazo de ate 31 de janeiro de 2025. 

§ 30 - A ADMINISTRAQAC PILJBLICA MUNICIPAL fornecerã manuals especificos 
0RGANIZAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a simpIificação e 
racionahzação dos procedimentos. 

8.2 - A prestaçao de contas relativa a execuço do Termo de Fornento dar-se-á mediante a 
análise dos documentos previstos no piano de trabaiho, bem como dos seguintes relatorios: 
I - reIatorio de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvoividos para o curnprimento do objeto e 0 

cornparativo de metas propostas com Os resultados aicancados; 

II - reIatOrio de execugão financeira do Termo de Fomento, com a descriçao das despesas e 
receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execuçâo do objeto, na hipotese de 
descumprimento de metas e resuitados estabelecidos no piano de trabaiho. 

8.3 - A ADMINISTRAçAO P(JBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise os 
seguintes reIatorios elaborados internamente, quando houver: 

relatOrio da visita técnica "in loco" realizada durante a execuçao da parceria; 

- reIatOrio tecnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissao de 
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Monitorarnento e Avaliaçao designada, sabre a conformidade do cumprimento do objeto e Os 
resultados alcançados durante a execução do Termo de Fornento. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da 
Lei no 13.019, de 2014, deverao conter analise de eficécia e de efetividade das açOes quanta: 

I - os resultados já alcançados e seus beneficios; 

II - os impactos econOrnicos ou sociais; 

III - o grau de satisfação do pUblico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das açOes apOs a conclusao do objeto pactuado. 

8.5 - A rnanifestaçao conclusiva sobre a prestação de contas pela ADMINISTRAçAO PCJBLICA 
MUNICIPAL observara os prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativamente, pela: 

I - aprovação da prestação de contas; 

II - aprovação da prestaçao de contas corn ressalvas; ou 

III - rejeição da prestaçâo de contas e determinaçao de imediata instauraçáo de tomada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou ornissào na prestaçao de contas, será concedido prazo para 
a ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou curnprir a obrigaçao. 

§ 1 0  0 prazo referido no caput é lirnitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificaçao, 
prorrogável, no máxirrio, por igual periodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAAO PUBLICA 
MUNICIPAL possui para analisar e decidir sobre a prestaçao de contas e cornprovaçâo de 
resultados. 

§ 21  Transcorrido o prazo para sanearnento da irregularidade ou da omissäo, nâo havendo 0 

saneamento, a autoridade administrativa cornpetente, sob pena de responsabihdade solidaria, 
deve adotar as providencias para apuraçao dos fatos, identificaçao dos responsaveis, 
quantificaço do dano e obtençao do ressarcirnento, nos terrnos da Iegislaçao vigente. 

8.7 - A ADMINISTRAQAO PLJBLICA MUNICIPAL apreciara a prestação final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou 
do cumprimento de diligéncia POE ela deterrninada, prorrogável justificadamente por igual 
periodo. 

Parâgrafo Unico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sern que as contas 
tenharn sido apreciadas: 

- näo significa impossibilidade de apreciaçäo ern data posterior ou vedaçào a que se adotem 
rnedidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos Clue possam ter sido causados 
aos cofres pUblicos; 

II - nos casos em que nâo for constatado dolo da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL ou de 
seus prepostos, sern prejuizo da atualizacao rnonetária, impede a incidencia de juros de rnora 
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sobre d(§bitos eventualmente apurados, no perIodo entre o final do prazo referido neste 
paragrafo e a data em que foi ultimada a apreciagão pela administraçäo pUbhca. 

8.8 - As prestaçOes de contas serão avaliadas: 

- regulares, quando expressarem, de forma Clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

Ii - regulares corn ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erario; 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) ornissâo no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabaiho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegitimo ou antieconOrnico; 

d) desfaique ou desvio de dinheiro, bens ou valores pUblicos. 

8.9 - 0 administrador pUblico responde pela decisão sobre a aprovação da prestaçäo de contas 
ou por omissão em reiaçao a anáhse de seu conteüdo, ievando em consideraçäo, no pr'irneiro 
caso, Os pareceres tecnico, financeiro e jurIdico, sendo permitida deiegaçao a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegaçao. 

8.10- Quando a prestaçâo de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, 
se rnantida a decisao, a 0RGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL podera solicitar autorizaçao 
para que 0 ressarcimento ao erário seja promovido por meio de açOes compensatOrias de 
interesse pUblico, mediante a apresentação de navo piano de trabaiho, conforme 0 objeto 
descrito no termo de colaboraçáo ou de fomento e a area de atuaçao da organização, cuja 
mensuraçäo economica será feita a partir do piano de trabaiho original, desde que não tenha 
havido doio ou fraude e nao seja o caso de restituigão integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ON subsequente ao da prestaçâo de 
contas, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL Cleve manter em seu arquivo os documentos 
originais qua compOern a prestação de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAçOEs 

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 
aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedencia minima de 30 (trinta) dias em 
relaçäo a data de termino de sua vigéncia. 

9.2 - Não e permitida a celebraçao de aditamento deste Termo de Fomento corn alteracao da 
natureza do objeto. 

9.3 - As aiteraçoes, corn exceço das que tenham por finandade meramente prorrogar 0 prazo 
de vigéncia do ajuste, deverao ser previamente submetidas ao Departamento Juridico da 
ADMINISTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL, ao qual deveräo os autos ser encaminhados em 
prazo hábil para anélise e parecer. 
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9.4 - E obrigatOrio o aditarnento do presente instrurnento, quando se fizer necessãria a 
efetivaçao de alteraçOes que tenham P01 objetivo a rnudança de valor, das metas, do prazo de 
vigéncia ou a utilizaçao de recursos rernanescentes do saldo do Termo de Fomento. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIZAcOES E DAS sANçOEs 

10.1 .. Pela execuçâo da parceria em desacordo corn o piano de trabalho e corn as normas da 
Lei no 13.019, de 2014, e da legislação especifica, a ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a organização da sociedade civil parceira as 
seguintes sançOes: 

I - adverténcia; 

II- suspensäo ternporãria da participaçâo ern charnamento publico e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato corn Orgãos e entidades da esfera de governo da ADMINISTRAAO 
PUBLICA MUNICIPAL, por prazo näo superior a dois anos; 

III - declaraçao de inidoneidade para participar de chamamento pUblico ou celebrar parceria ou 
contrato corn órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarern Os 
rnotivos determinantes da puniçao ou ate que seja prornovida a reabilitaçâo perante a prOpria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL pelos prejuizos 
resultantes e apOs decorrido o prazo da sançâo aplicada corn base no inciso Ii. 

Paragrafo Unico. As sançOes estabelecidas nos incisos II e III são de cornpeténcia exclusiva do 
Secretario Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçao ser requerida apôs dois anos de aplicação 
da penalidade. 

10.2 - Prescreve ern cinco anos, contados a partir da data da apresentacão da prestaçao de 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada a execução da parceria. 

10_3 - A prescriçäo serä interrornpida corn a ediçao de ato adrninistrativo voltado a apuragão da 
infraçao. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens rernanescentes os de natureza 
permanente adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários a 
consecucão do objeto, rnas que a ele não se incorporarn. 

11.2 - Para os fins deste Terrno, equipararn-se a bens remanescentes Os bens e equiparnentos 
eventualrnente adquiridos, produzidos, transforrnados ou construidos corn os recursos 
aplicados em razão deste Termo de Fornento. 

11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade dâ ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn cláusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL forrnalizar promessa de transferencia da propriedade a adrninistração 
pUblica, na hipOtese de sua extinção. 

11.4— Os bens remanescentes adquiridos corn recursos transferidos poderao, a critério do 
administrador pUblico, ser doados a outra ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL que se 
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proponha a tim igual ou semelhante ao da Organizaçäo donatAria, quando, após a consecução 
do objeto, nao forern necessários pare assegurar a continuidade do objeto pactuado; 

11.5— Os bens doados flcarao gravados corn cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exciusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao 
previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversâo em favor da Administração Püblica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -O presente Termo de Fomento poderA ser: 

I - denunciado a qualquer tempo, ficando as participes responsaveis somente pelas obrigaçoes 
e auferindo as vantagens do tempo em Clue participaram voluntariamente da avenQa, respeitado 
o prazo minima de 60 (sessenta) dias de antecedéncia para a publicidade dessa intenção; 

II - rescindido, independente de previa notificacao ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Piano de Trabaiho; 

b) inadimplemento de quaisquer das clausulas pactuadas; 

c) constataçâo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; e 

d) verificaçäo da ocorréncia de qualquer circunstância que enseje a instauraçáo de Tomada de 
Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficäcia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos, fica condicionada a 
publicaçäo do respectivo extrato no Diario Oficial do Municipio, a qual deverã ser providenciada 
pela ADMINISTRAAO PLJBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dies a contar da 
respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS coNDlçOEs GERAIS 

14.1 - Acordam as participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçOes: 
- as comunicaçoes relativas a este Termo de Fomento serão remetidas par correspondencia e 

serao consideradas regularmente efetuadas quando comprovado a recebimento; 

ii - as reuniOes entre as representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer 
ocorréncias que possam ter irnplicaçoes neste Termo de Fomento, seräo aceitas somente se 
registradas em ata ou relatorios circunstanciado& 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORD 

15.1 - Serã competente para dirimir as controversias decorrentes deste Termo de Fomento, Clue 
não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juizo da cornarca de Assis, com 
renUncia expressa a outros, par mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, par assim estarem plenarnente de acordo, as participes obrigam-se ao total e 
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irrenunciavel cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, 
fol Iavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, qua vo assinadas pelos participes, para que 
produza seus juridicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Assis, 18 de abril de 2024. 

ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL: 
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1) 
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2) 
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